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ANEXO I
TERMO DE REFENÊTTICIE

hrO,*,0.

OBIETO: OBIETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), AGUA MINERAL E AGUA ADICIONADA DE SAIS E VASILHAMES ,

DESTINADO AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, DE ACORDO COM AS

QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I ITERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.
UNIDADES GESTORASREQUISITANTES DO CERTAME:SECRETARIA DE PLANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS; SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER;
SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; SECRETARIA DO

TURISMO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA.

ORGÂO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SECRETARIA DEPLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

-- TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço Por Lote.
FORNECIMENTO: Por demanda.
TICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TICITANTE: Pessoa furídica que participa desta Iicitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICAfÁRn: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de Barroquinha que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta Iicitaçáo,e é signatária do contrato com a

Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Execuüvo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e

recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada porservidores
que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão;

. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o
objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, determinar a
abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de
interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de Barroquinha;

JUSTIFICATIVA

O presente processo supracitado justifica-se diante da necessidade da administração municipal requerer
insumos periódicos no que tange ao abastecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP), água mineral, água
adicionada de sais e vasilhames. Dessa forma, contratar uma pessoa jurídica correspondente ao ramo de
atividade inerente ao objeto, para prestar serviços especializados no fornecimento de materiais.

Sendo assim, é certo que é onerosoa necessidade de suporte ao desempenho das atividades
administrativas realizada pela gestão pública, diante disso, a necessidade básica de fornecimento é

imprescindível com a visão de garantir o bem-estar e promover hábitos. Torna-se assim essencial para manter
as operações básicas e garantia da comodidade e contentamento dos servidores e cidadãos atendidos, dando
continuidade aos serviços públicos.

RUA LíVIO ROC}IA \/ERAS, NO 549, CENTRO, BARROCITJINHA - CEARÁ
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Por fim, urge que a Administração pública no âmbito Municipal contrate as aquisições supracitadas de

interesse das diversas secretarias do Município de Barroquinha/CE.

É de fundamental importância os referidos objetos da presente licitação, para cobrir despesas com a
contratação de empresa para o fornecimento deGás Liquefeito De Petróleo (GLP), Água mineral e adicionada
de sais, além de vasilhames, destinado a suprir as necessidades de todas as Secretarias acima mencionadas,
conforme descrição dos lotes constante no anexo I (Termo de Referência) no presente edital.

A aquisição de recarga de Gás Liquefeito De Petróleo [GLP),Água Mineral e Adicionada de Saise
vasilhames, de acordo com o discriminado na planilha retro mencionada, são produtos imprescindíveis para
ao atender as necessidades diárias de todas das Unidades Administrativas (Secretarias) envolvidas
solicitantes deste termo; por esta razão justifica-se a necessidade de aquisição para atender o consumo diário
das Secretarias, tendo em vista a necessidade dos serviços atendidos no âmbito do Município.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referência, levou em conta, levantamento

- realizadas por cada secretaria destinada a demanda anual dos referidos produtos.

FUNDAMENTAçÂO LEGAL

Fundamenta-se o presente termo mediante as condições estabelecidas com a Lei Federal ne 10520 /2002 e tem
como subsidiaria a Lei ne 8.666, de 2L/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, de
77/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n,q 6.204/07, Lei Complementar ne 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07 de Agosto de 2074, Lei Complementar ne L55/2016, de 27
de outubro de 20L6, Decreto Federal n" L0.024, de 20 de setembro de 2079, Lei Federal L2.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal 7.892 de23 de faneiro
de 201,3, Decreto Estadual 33.326 de 29 de Outubro de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e termo de Referência.

ESPECIFTCAçÕES DOS rOTES:

47

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

VALOR

MÉDI.A

UNITÁRIA

VALORMÉDIA
TOTAL

1

AGUA ADICIONADA DE SAIS ENVASADA, EM
GARRAFÃO PLÁSTICO DE POLIPROPILENO, COM
CAPACIDADE DE CONDICIONAMENTO DE 20 (VINTE)
LITROS DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM LACRE DE SEGURANÇA E

RÓTULO PROPRIo, INDICANDo A MARCA, A
PROCEDÊNCIA, A VALIDADE, DADOS DA ANÁLISE E

CONTER SELO FISCAL DE CONTROLE.

UND 1371.5 R$ 6,87 R$94.222,0s

2

AGUA MINERAL ENVASADA, EM GARRAFAS DE
PLÁSTICO DE CoNDICIONAMENTo 5OO MILILITRoS
(500 mLJ COM LACRE E SEM SINAIS DE DANOS,
INDICANDO MARCA, VALIDADE E DEVIDOS SELOS DE
AUTENTICIDADE. FARDO COM 12 UNIDADES.

7570 R$ 12,98 R$ 98.258,60

3 VASILHAME DE ÁCUE MINERAL ENVASADA, 20
[vrNTE) LTTROS.

UND R$ 26,50 R$ 11.739,50443

RUA IíWTO ROCI{A VEFTAS, NO 549, CENTRO, BARROCIL'IN}IA - CEARÁ
CEP: 62-4aO-OOO - TELEFONE: (aa) 3623 aa37
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UND QTD

FARDO
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IOTE II

ITEM ESPECIFICAçÂO DOS ITENS QTD

VALOR

MÉDIA
UNITÁRIA

VALOR MÉDIA
TOTAL

1 GÁS GLP 13 KG UND 1.641. R$ 122,79 R$ 201.498,39

2 VASILHAME DE GLP BOTIJÃO DE 13KG UND 72 R$275,47 R$ 19.833,84

PÚBLICo ALVo:
Servidores públicos e cidadãos do município.

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAçÃO NOS LOTES:

fustifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Por Lote por ser aquele que melhor reflete
os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços

v- agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade
gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do
processo. A realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por ltem, para
o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos
servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inüabilidade
técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte,
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter
mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO PORLOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes

\, devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão
do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer
um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação,
que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar produtos que no seu contexto geral
são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE, poderá gerar aos Iicitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua
proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de custos, Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o
custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção
(economÍa de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem
de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)".

RI.,A T-íWTO ROCI{A VEFTAS, NO 549, CENTRO, BARROCIL'IN}IA - CEARÁ
CEP: 62-4',(l-(l(}() - TELEFONE: (aa) 3623 "1137
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Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a

possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão L.t67/20L2 - TC 000.431/201.2-5 - TCU -
Plenário - Relator: fosé forge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ne 732/2008, no seguinte sentido:

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em

itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa
para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério
de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no

presente caso.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO
1.4 adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da

Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3.O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não

homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

r- 1- O Município de BARROQUINHA, com a interveniência da UNIDADE GESTORA, assinará contrato com a(sJ

vencedorafs) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma
vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo jusüficado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a

ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

BARROQUINHA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

DAVIGÊNCIA DO CONTRATO

RUA LíVIol RolC}IA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUINI{A - CEARÁ
CEP: 62-41()-(l()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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1. O contrato terá um prazo de vigência até o final do exercício financeiro do ano, contando a partir da data da

assinatura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

DAS ATTERAçÕES DO CONTRATO
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido
ou acrescido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a

supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1a e 2 s, inciso II da

Lei ns 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1o e 24, da Lei

nsB.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizeremnecessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões

- resultantes de acordo entre aspartes.
5 - A fiscalizaçáo do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas

ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

áesta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçãá do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA DURAçÃO OE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de L2 (doze) meses, contados a partirda sua

publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. L2. do Decreto 7 .892 de 23 de Janeiro de 2013.

- 
2.O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais

prorrogações, conforme o inciso III do § 3q do art. 15 da Lei nq 8.666. de 1993.

3. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço compreços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 [cinco) dias, a contar da data do

recebimento da convocaçáo,para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de

Preços.
5. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo

justificado e aceito.
6. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada

a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

a Ata de Registro de Preços.
7. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
B. A autoridade superior competente do órgão de origem desta Iicitação se reserva ao direito de não

homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.
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DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOSEDA ASSINATURA DO CONTRATO
1. A Prefeitura Municipal de Barroquinha, através da Secretaria de Saúde ao qualserá o órgão gestor da Ata de

Registro de Preços de que trata este edital.
2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa

da Secretaria de Saúde, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo

representante do fornecedor Iegalmente credenciado e identificado.
3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos

licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com

preços iguais ao do Iicitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/t993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.
5. O participante do SRP [sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao

fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e

- especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
6. O fornecedor detentor de preços registrados ficarâ obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do

SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais

especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
7.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta

prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do[s) fornecedor[es), conforme disciplina as

Legislações vigentes.
B.Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o

preço a ser praticado.
B.l.As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata estesubitem não

poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal ne

7892/t3.
g.Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos

interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,

obedecida a ordem de classificação.

-- 10.O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se

a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP fsistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os

preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado

inidôneo ou impedido para Iicitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse

público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.4 Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa

Oficial, como pede aleiB.666/93 e suas alterações.
12.Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros

constantes na Legislação Pertinente e vigente.
1-3.A Prefeitura Municipal de Barroquinha, através da Secretaria Requisitante, convocará o fornecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.
14.Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá

convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item,

ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
1S.Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

RIJA LíVIO ROCtsIA \/ERAS, NO 549. CENTRO, BARROCI1JINHA - CEARÁ
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16.As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão
Oficial e no quadro de aviso deste Município.
17.As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no fAnexo VIII) - Minuta da Ata de Registro de

Preços.
18.As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração, o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
19.O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá

ser formalizado através do recebimento da Autorizaçáo de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela

detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no

artigo 62 e seus parágrafos da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
2O.Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a

autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da

-_ aplicação das sanções cabíveis.

DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO
1 - A fiscalizaçáo do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO
l.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas

--, âs disposições constantes da Lei Ne.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela SECRETARIA DE SAUDE do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 [Cinco) dias comidos. após o recebimento da Ordem de Compra no horário
de 07h às 13h (horário local), no local indicado pela Contratante.
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.

RL'A LíVIO ROC}IA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROCIIJINI{A . CEARÁ
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2.4.Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de

sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome daUnidade
Gestora Contratante do Município de BARROQUINHA/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
SECRETARIA DE SAUDE.
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

- ludiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.L. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

-- 6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mÍnima exigida;

7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
B. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação

vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna QGP-DI), divulgado pela Fundação GeÚlio Vargas, no período

compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para

as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
12 - Deveráo ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
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13- Serão descontados de fforma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura,
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Fls

14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que

observado o interregno mínimo de 01 [um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em L2 [doze) meses, adotando-se
a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preÇo atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Unidade
Gestora Contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas

decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,

- o.o..e.á a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal neB.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

..- 9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento

de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em

conformidade com o art.73,ll, da Lei np 8.666/93.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual'
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
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transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimen
específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de

24 [vinte e quatro) horas.
7 - Subsütuir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do

Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja

conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a

._ substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

DAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
l.Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício

prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do

Acórdão TCU/Plenário nq 7.79312011,art.7" da Lei L0.520/2002,com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:

I-Forjar a classificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte para obtenção de

tratamento favorecido em licitações incentivadas

ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 1 [um) ano. Acórdão TCU/PL nq

3074/2071.

II-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 4 (quatro) meses.

III-Desistir do lance, sem justificativa, durante a

sessão pública ou não mantiver a proposta na fase

de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 (seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de

aceitação da proposta, habilitação ou na

contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo

com o Edital, ocasionando a frustação do certame

em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 1 (um) ano.

VI-Apresentar documentação falsa durante a

licitação ou contratação.

Impedimento de licitar pelo período de

mínimo 5 [cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e

Federal para apurações de sanções de

penal
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VII-Não manter as condições habilitatórias durante
a execução do contrato ou da vigência da ata de

registro de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

VIII-Não retirar a nota de empenho/náo assinatura
da Ata.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano.
Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 o/o [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser

considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não substituído, limitadaa20 [vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

XIl-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s) equipamento [s) quando previsto
no edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 [seis) meses.

Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original
exigida neste Edital durante a licitação ou
contratação.

Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

XIV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao

regramento do edital, aos licitantes, à

Administração e à sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, l0o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

Impedimento de licitar por 5 fcinco) anos.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou

Estadual.
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XVI-Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo período
de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei e no edital da presente
licitação, em que não se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no

mínimo,2 fdois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro
do prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o município de

BARROQUINHA por, no mínimo, L[um) ano.

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 eLei
r0.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 [dois) anos.
Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento)

sobre o valor do contrato /nota de empenho ou
valor da parcela.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei 10.520 /2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, Llo/o (dez por cento)

sobre o valor correspondente a parte não

executada.

XXl-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMB, em razáo de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a

apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
período de 5 fcinco) ano.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório
público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contrato administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

RTJA IíWTO ROCHA VEFTAS, NO 549, CENTRO, BARR.OCIL'IN}IA - CEARÁ
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)üVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade
te Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7a da Lei na

v10.250/2002.
4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMB ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às

demais sanções previstas neste Edital.
5.O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de

documentos, conforme disposto no art. 3B da Lei ne 9.784/7999.
S.L.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as

análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulaüvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISÃO COruTNETUAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos

rrtigos 77 aBl da Lei ns 8.666/93,de27/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 ftrinta) dias, observado o
disposto no art. 709,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no

Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1e do art. 79 daLeiB.666/93; c) fudicial,
nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o

contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aJ O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cJ A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e préüa comunicação à Administração;

ul
Ct
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e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O

desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da

Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do

Contrato;
kJ Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de

:ão concordância por parte da empresa;

-m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, por prazo superior a L20 [cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
ol O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4 por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

-^tontratação 
e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

aJ "prática corrupta": oferece[ dan receber ou solicitan direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
cJ "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":
[1) destruiç falsificaC alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

RuA LíVIol RclCHA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoIQL'INI{A - CEARÁ
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por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou o
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

ao participar

3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Iicitante vencedora como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permiürá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo

financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DA FORMA DA PUBTICAçÃO
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação disponibilizadas contendo, no

-r'tue couber, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o

valor e o respectivo processo de contratação, nos termos da legislação vigente.

DAS DTSPOSTçÕES FTNAIS
L. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:

1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por

escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro)

horas, antes da data inicialmente marcada;
1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as

hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não

inferior a 08 [oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.

L,4. Aparticipação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus anexos,

bem como na observância àos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e

recurso.
1".3. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecerãu complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
'nformação que deveria constar no ato da sessão pública'

vL.4.O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto nos §§ 1a e 2a do

Art.65 da Lei 8.666/93.
1.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da

Entidade de Licitação, repaiando às suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba

nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação'
1.6. Todos os documentos àpresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer

processo de cópia autenticada por tabelião de notas;
l-.7. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Equipe de Pregão da Prefeitura

Municipal de BARROQUINHA, localizada a Rua Lívio Rochas Veras, 549 - Centro - Barroquinha, Cearâ, no

horário das 0B:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do sitewww.tce.ce.gov.br.

1.8. eualquer modificação no Edital exigà divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesüonavelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas.
1.9. Não havendo expedientà ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a seisão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

1.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância drs p.opostas, doi documóntós e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em Atá acàssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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1.11. A homologação do resultado destâ licitação não implicará direito à contratação.
1.11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrata
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica parâ a contratação pretendida, sendo
assegurâdo ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.
1.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitâtório.
1.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdminÍstração.
1.14. Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsiâ oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciândo-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

%r*,0"

CONTRATO NS. 

-

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

E DO OUTRO LADO A EMPRESA

QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR

DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Barroquinha, Ceará, inscrita no CNPf/MF sob o na

neste ato representado pelo [a) Secretário[a) de Sr.(a)
portadorfa) do CPF ns doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

com sede à inscrita no CNPf sob o nq representada por
portador[a) CPf' ns ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com o Edital de P REGÃO PRESENCIAL N9 em conformidade com o
que preceitua a Lei Federal ns. 8.666/93, de 27 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal
ns 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas econdições
a seguir ajustadas:

cúusurA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo rrcel

1.L- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO pRESpttCIAL Ne pelas disposições da Lei Federal
na 10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ne 3.555 , de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos ne 3.693, de Z0/72/2000 e ne 3.784, de 06/Aa/2001, Decreto ne 5.450, de 31/05/2005 e tem
como subsidiaria a Lei na 8.666, de 27/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei ne 8.078, de
fi/A917990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ns 6.204/A7,Lei Complementar ne 123 de 14 de
dezembro d,e 2006, Lei Complementar ne L47 de 07 de Agosto de 2074, Lei Federal ns 755/20L6, de 27 d,e

outubro de 2076, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposÍções estabelecidas no presente contrato.

- cLAUsuLA SEGUNDA- Do oBJETo

2.1-AQUrsrÇÂo DESTINADO A SECRETARIA DE

DO MUNICÍpIO Oe BARROQUINHA/CE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO

ANEXO r ITERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.

crÁusuLATERcETRA - DO PREçO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do lote
_deR$ distribuídos da seguinte forma, sujeito as

incidências tributárias normais. (INSERIR PLANILHA DE PREçOS).

cúusurJr eUARTA - DA DURAçÃ0 Do coNTRATo

4.7- O presente contrato terá um prazo de vigência até . podendo ser aditado nos casos

previstos no art. 57 da Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusul.A QUINTA - DA F0NTE DE RECURSoS

Fls
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5.L -As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n":
Elemento de Despesa: sub elemento de despesa:

com recursos , consignado no orçamento Municipal de 20_.

cúusul,A sExrA - Do REAIUSTAMENT0 DE pREço

6.1-Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encârgos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, II, alínea d, da Lei Federal ns.8.666/93, alterada e consolidada; devendo a contratada
se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, cabendo ao

. contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TfLP- Taxa de furos de Longo Prazo ou outro
índice em vigor, caso essa seja extÍnta.

cúusutA sÉTIMA - DAs ALTERAçóEs coNTRATUATs E DA FrscArtzmçÃo Do coNTRATo

7.7- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularlzaçáo de falhas
ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer Írregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da AdminÍstração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização

\-. eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusulA oITAvA - DA ENTREGA Do oBJETo E Do pAcAMENTo

8.1. O objeto do presente contrato será entregue em imediato, após assinatura do Contrato, mediante ordem
de fornecimento a critério e segundo a demanda da contratante quanto à forma, dia e horário, conforme as
necessidades administrativas de cada SECRETARIA REQUISITANTE.
8.2. O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.3. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.3.1. O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalfFatura ou dos documentos pertÍnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

RI.,A LíVIO ROC}IA VEFRAS, NO 549, CENTRO, BARR.OCIUIN}IA - CC^ANÁ
CEP: 62-47()-()()() - TELEFONE: aa 3623',137



.íit '.li
t#â

lr,\RRotltrNl-L\
t !Ú' t(l{lrÍh,«16:

nstnno no creruí
Prefelturâ Munlcipal de Barroquinha

8,5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preluízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.5.1. Não produziu os resultados acordados;
8.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verÍficar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser Ímpresso, autentÍcâdo e juntado ao processo de
pagamento.
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem BancárÍa de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indÍcado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

-- 8.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
índice Geral de PreÇos - Disponibilidade tnterna 0GP-DIl, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para
âs atualizações nos subperÍodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.11 - Deverão ser emitidas faturâs de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
obieto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.12- Serão descontados de [forma integral ou parceladal sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CúUSULA NoNA. DAs 0BRIGAÇÕES DA C0NTRATANTE

10.1-Entregar os produtos obieto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual e nâ proposta vencedorâ do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatÍbilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

RI,.,A L.VIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROCIUINHA . CEARA
CEP.62-41O-OOO - TELEFONE: (aA) 3623 1137
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9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar à C0NTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

\./ 9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularÍdade decorrente da execução do obieto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leÍs trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestâdos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratâda, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestÍvo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

cl/ÍusurÁ DÉcrMA - DAs oBRrcAçóEs DA C0NTRATADA
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10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularÍdade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do obreto contratual.
10.5 - Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícÍos ou impurezas destoantes
do padrão normal;
10.6 - ResponsabilÍzar-se pelos danos causados diretâmente à Administração ou â terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalÍzação
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
10.7 - Assumir, por sua contâ exclusiva, todos os encargos resultântes da execução do Contrãto inclusive
impostos, tâxas, emolumentos e suas marorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido obieto,
bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
10.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitárÍa
regular;
10.9 - Não transferÍr a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua prévia

.'-, e expressa anuência;
10.10 - Manter durante a execução do contrato e em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habÍlitação e qualificação exigidas na licitação.
10.11 - 0 CONTRATADO efetuará o fornecimento do obieto ora licitado, em até 05 (cinco) dias, logo após a
demanda da contratânte, devendo o fornecedor atentar à demanda na forma, dia e horário, conforme
apresentado pelâ necessidade administrativas de cada SECRETARIA REQUISITANTE.
10.12 - Em caso de re,eição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 fseis)
horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente iustificados, a Administração poderá relevar atraso
quanto aos prazos acima referÍdos.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11-1. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
11.1.1, Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1 1.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

v 11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Enseiar o retardamento da execução do certâme.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
suieÍta, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por centoJ sobre o valor estimado do(s) item[s) preiudicado[s) pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11-2.1, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos pratÍcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admÍnÍstrativo que

assegurará o contrâditórÍo e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.
11.5. A autoridade competente, na âplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
Ínfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

CÉPr 62-4,Í)-(,OO - TELÉFONE: aa 3623 1137
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, BARRO<II,.NHA - CEARÁ
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11.6. As multas serão recolhidas em íavor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
L1.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulâtivamente, sem preluízo de outras medidas cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÔES CONTRATUAIS

12.1 - A rescÍsão contratual poderá ser

aJ Determinada por ato unilaterâl e escrÍto da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida â termo no processo licÍtatório, desde que haja conveniência da Administração;

. cJ Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do arL 78 da Lei ne 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos preiuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrÍdo.

CúsUtÂ DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. As ticitantes devem observar e a contratâda deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Parâ os propósitos deste Ítem, definem-se as seguintes
práticas:
al "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitat direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

obietÍvo de influenciar a ação de servidor público no processo de lÍcitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
cJ "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis

artificiais e não-competitÍvos;
dJ "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua partÍcÍpação em um processo lÍcÍtatório ou âfetar a execução do contrato'
v e) "prática obstrutiva":

(1J àestruiç falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de

prática prevista neste subitem;
(2) atos cula intenção seja Ímpedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterâl
promover inspeção.
fS.Z. N" hipótese de finânciamento, pârcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

emp.ása, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluÍadas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

13.3. ConsÍderando os propósitos dos itens âcima, a licitante vencedora como condição para a contratação,

deverá concordar e âutorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adÍantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrâto.
13.4. A contratânte, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções âdministrativas pertinentes, previstas em

leÍ, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa ffsica contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
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financiado por organismo financeiro multÍlateral, sem prejuÍzo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.

cúusulA »Écnae eUARTA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Barroquinha, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [trêsJ vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Barroqui n h a / C8,....de...............d e 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.P.F. N.9
C.P.F. N.S

1,.
2

RlA líwto RocHA vERAs, No s49, cENTRo, BARRoclrrtNF{A - ceanÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (84) 3623 1137
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nq

oBfETO:
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

acordo com

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

NOME DE FANTASIA:

--CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

BAIRRO: CIDÁDE:

FONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE:

DADOS CREDENCIADO:

RG NE:

CPF Nq:

Ns

CEP

Carimbo e assinatura

RTJA T.íWTO ROCHA \/ERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIIJIN}IA - CEARÁ
CEP: 62-4aO-OOO - TELEFONE: (88) ?623 1137
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ANEXO IV

DECTARAÇÃO DE HABrrrrAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.S

A empresa inscrita no CNPI n.a com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital

no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e

*- euê está regular perante aFazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

de 20

[assinatura, nome e número da identidade do declaranteJ

U

o*

de

RIJA t-ívlo RocHA vERAs, No s49, cENTRo, BARRoclLrtNltA - ceanÁ
CEP: 62-41()-()(}() - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ANEXO V

DECTARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
übrcint 

a.

PREGÃO PRESENCIAL N.S

A empresa inscrita no CNPI na com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da

._ obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

-de

de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

-c UJo
l Dt

Rt A líwtO RclCHA VEFIA.S, No 549, CENTRoI, BARRoICIuINFIA - CeanÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: aa 3623 4137
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DECTARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTI GO 7e DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa CNPJ ns com sede

declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão
Presencial n.a que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 fdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

[dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14

[quatorze] anos, deverá declarar essa condição.

R.LrA t-íVlO RoICFTA tlERAS, No s49, CENTRoI, BARRoICII INIIA - CeanÁ
CEP: 62-47()-()()() - TELEFONE: aa 3623 1137
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DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

C.P L

com sede

Declaro (amos) para todos os finsde direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar ne 123, de 1,4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar ne 1,47, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Federal ne L55/2016, de 27 de

outubro de20L6.

-de
de 20-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

RrrA t-íVlO RolCI{A VEFIAS, No 549, CENTRoI, BARRoICII IN}IA - CeanÁ
CEP: 62-4aO-OOO - TELEFONE: aa 3623'1137
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ANEXO VIII

UND QUANT

UJo-o

ú
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ne \0.52A, de 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste

Pregão Presencial ne 

-.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos

todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos

vencedores da presente licitação.

ITEM

01

VALOR TOTAL R$

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

cNPf Ne:

vAroR UNITÁRIO E GLOBAL DE CADA LOTE (R$):

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE ENTREGA:

DADOS seNCÁruOS:

DATA:

DESCRTÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

0z

(Assinatura do Representante Legal, carimbo da Empresa Licitante)

RLrA LíVIol RoICFTA VERAs;, No 549, CENTRoI, BARRoICII INIIA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE 8a 3623 1137
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO

Í t!
?

C.P.L.

de
DE PREÇ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 

-

PREGÃO PRESENCIAL NA

Aos 
- 

dias do mês de de 20- na sede na Prefeitura Municipal de
a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Na

respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Secretaria de

Finanças em _/ _/20-- que vai assinada pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos

representantes legais dos detentores do RegÍstro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual

será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO FUNDAMENTAçÃO rECRr

- o presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃo PRESENCIAL PARA SRP Ne

e nos termos do Decreto Federal na 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de24/01./20L3,
Decreto Federal 7.9O3/20L3,, bem como, no Decreto Federal ns L0.024/19 e Lei Federal n.s 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

clÁusuur SEGUNDA - DO OBIETO

A presente Ata tem Por objeto o

EVENTUA

foi lavrada
do

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO

ANEXO I ITERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL , para o período de 72 (doze) meses do edital de Pregão

PRESENCIAL acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços

apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluÍdo, na respectiva ata, o registro

dàs licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da

classificação do ceftame.

parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçõesexclusivamente por

seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse

,--. fato, caiba recurio o, indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes

assegurada a preferência em igualdade de condições'

CúUSULATERCEIRA - DAVATIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 72 (d,oze) meses, contados a partirda sua publicação,

podendo der prorrogada, conforme Art. L2. do Decreto 7.892 d,e 23 de faneiro de 2013. O prazo de validade

ã, 
"t, 

de registro dã preços não será superior adoze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o

inciso III do § 3s do art. 15 da Lei ne 8.666. de 1993.

CúUSUIA QUARTA - DA GERÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

Caberá ao Secretário(a) de o gerenciamento da Atade Registro de Preços, no seu aspecto

operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes'

cúusutA qUINTA - DA urILIz ç^a DAATA DE REGISTRo DE PREços

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com p.àços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do

detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

RL,A Lívlo ROC}IA VEFIAS, NO 549, CENTRO, BARROCIIJIN}IA - CEARA
CEP: 62-41(}-()(}(} - TELEFONE aa 3623'1137
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Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir daconvocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida â comprovaçãodas condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

clÁusurA sExrA - DAs oBRJGAçÔES E RESPONSABTTTDADES

0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

-_ Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administraçãodoSRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.
Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, ficaobrigado a:

a) atender aos pedidos efetuados pelo [s) órgão (s) ou entidade [s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 fcincoJ dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgão/entidade não participante (caronaJ.
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçáo ou acompanhar a execução contratual.
fJ Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

\./ contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro] horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 fquarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
iJ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
jJ Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
lJ Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.46A177, do Ministério do Trabalho, relativos â segurânça e higiene do trabalho, bem como a

Legislação correlata em vigor a ser exigida.

RLIA líwto R.ocHA vER.As, No s49, cEÍ{TRo, BARRoctuTNHA - craRÁ
CEP: 62-41()-0()() - TELEFONE: (aa) 3623 11jJ7



;:T.T
t@,s<?**.*o'

g etÍnane/)le oa

tl
B,\RROQIilNlt\

i nr, ' dndfd.rdtÀl

ESTADo Do cEARrí
Prefeitura Munlclpal dê Barroqulnha

ô

(J

O

a
Fls

ú

CúUSULA SÉTIMA - DOS PREçOS REGISTRADOS

C,PL

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quaÍs
estiio relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CúUSULA oTTAvA - DA REVISÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou
superior a 72 {doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação

do Índice Nacional de Preços ao ConsumÍdor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, art 65, §14.

0 interregno mínimo de 1 [um] ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste: a partÍr da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;

r-,b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu enseio ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na dãta da prorrogação contratual subsequente à

data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano, ou na data do encerramento da

vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão

do direito ao rea.juste.
Se a vigêncÍa do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo

interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de rearuste adotado, a

Contratada deveiá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direÍto
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seia divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

0s novos valores contratuâis decorrentes do reaiuste terão suas ügências iniciadas observando-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem preluízo da contagem de periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
A decisão sobrô o pedido de reaiuste deve ser feitâ no prazo máxÍmo de 30 (trinta) dÍas, contados a partir da

data da solicitação da Contratada.
\-, Os reaiustes serão formalÍzados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação

contratuâI, caso em que deverão ser formalizados por aditamento âo contrato.

CúUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na

legalidade da legislação vigente para estes atos.

cúUsUIÁ DÉCIMA - DAS CONDIçÓES PARA AQUISIçÃO E/OU PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por

meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os

participântes/Ínteressados (fornecedores].

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazoestabelecido

pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem

preiuízo das demais sanções previstâs em lei e no instrumento contratuâI.
iarágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participânte comunicará ao órgão gestor, competindo aeste

convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores'

RT.,A LíVIO ROCI{A VÉRAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA ' CEARA
CEP. 62-41í)-OOO - TELEFONE: aa 362j' 17 37
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Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades

contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO

Poderão ser firmâdos contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei Ns. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS:OS produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administratÍva, a necessidade e

dÍsponibilidade fi nanceira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

sz beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda

remetida vÍa e-mail ao seu endereço eletrônico, cuios dados constem do cadastro municipal.
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecÍmento. Os produtos/servÍços serão entregues nas seguintes condições:

aJ Nos locais determinados pêla administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de

Compra;

bJ No prazo de no máximo de 

- 
(

de 07h às 13h [horário localJ.
dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário

O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não excluÍ a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital

quanto aos produtos entregues.
ós produtôs/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando

rigoiosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes'
para os produtos/serviços obietos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]

unÍdade(s) gestora(sJ do Município de Barroquinha/CE.
As informãçães neceisárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s] unidade(s)

\_ gestora[sJ.
- úo .".o áe constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste

edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a admÍnistração os recusará, devendo ser de imediato ou

no prazo máximo de 24 lvinte e quatro) horas adequados às supracitadas condÍções, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

.onúdas no Termo de ReferêncÍa, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de suâ proposta de

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contrâtado a responsabilidade pelo pagamento de todos

ós impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

iudiciàis ou extrajuàÍciaii, selam trâbalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relâção a terceiros, e aindâ:

aJ A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totál ou em parte, o obieto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

."tp" á, dolo na execJção do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessâdo.
O prazo para pagamento será de âté 30 [trintal dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura pela Contratada.

R.UA LíVIO ROCHA VERAS. N'549, CENTRO. BARROCII.,INHA - CÉARÁ
CÊP:. 62-41í)-OOO - TELÉFONE: 3623 1 134aa
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O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota âturâ
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratânte reallzará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
A Contratante não se responsabÍlizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescião de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna flGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para

as atualizações nos subperíodos inferiores a 30ftrintal dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenizações ou de multas eventualmente registradas.

a

\r' CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no

decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de

validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.
A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até \Oo/a (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Rt,A LíVIol RolC}IA VERAS, NO 549, CENTRcI, BARRoICTUINI-IA - CEARÁ
CEP: 62-4'[()-()()() - TELEFONE: 8a 3623 1137
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As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o princípio da
proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

cLíusuLA DÉcrMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

\/ As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de- Barroquinha, a ser informada da lavratura do contrato.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - Dos STGNATÁRros
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Barroquinha
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA

L'

C

Rt A Lívto RocHA vEFtAs, No s49, cENTRo, BARRoCIuIwF{A - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137
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ANEXO X - MAPA DE PREçOS (REGISTRADOS)
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PREGÃOPRESEN CIALNS PP-

óncÃo cERENCTADoR Do GERTAME:

OBfETO: Seleção deempresa visando o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
dp do Município de Barroquinha/CB, de Acordo com as

quantidades constantes no Anexo I 

-.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por lote.

LOTE

Proponente:

CNP| ne:

Valor global da proposta: R$ 

-
SIGNATÁRIOS:

Prefeitura M unicipal de Barroquinha
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA

ITEM ESPECI§rCAÇÕES DOS rTf,NS UNID QTE. MARCA
vL.

UNIT
VL

GLOBAL

1 xx»o( xxxxxxx
2 xxxxx xxxxxxx

RL'A LíVIol RolCI{A VEFI.As;, NO 549, CENTRoI, BARRcICTTIINHA - CEARÁ
CEP: 62-4'[()-()()() - TELEFONE: aa

Secretaria de 

-


